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Quem é o ‘oponente’?

O governo Jair Bolsonaro re-
pete os governos de Lula e
Dilma Rousseff: quando al-
guma coisa vai mal, a culpa
é da mídia. Os presidentes
fazem tudo certo, os minis-
tros são impecáveis, as coi-
sas vão sempre às mil ma-
ravilhas e só quem não re-
conhece isso são tevês, rá-
dios, jornais, revistas. Os
“inimigos do Brasil”.

É como se houvesse um
complô midiático pronto a
derrubar qualquer governo,
coitado, tão frágil, tão des-
providos de canais de comu-
nicação e propaganda. Mas o
pior de tudo isso é que tem
muita gente que acredita.

Ou quer acreditar.
Esse script da vitimização,

usado com muito êxito por
Lulanosseusoitoanos,passa
por jogar eleitores, eleitoras
e incautos em geral contra a
mídia que divulga informa-
ções – na maioria oficiais –,
relata fatos muitas vezes de-
sagradáveis sobre os pode-
rosos, publica entrevistas de
adversários e de antigos alia-
dos cheios de mágoa.

A virulência dos bolsona-
ristas equivale à dos petistas,
e Bolsonaro repete Lula, só
que não se limita a jogar sua
tropa contra a mídia e usa
diretamente um instrumen-
to poderoso nessa guerra: as
redes sociais, um mundo vir-
tual com uma “verdade” pró-
pria, uma realidade paralela
entre “bons” e “maus”.

A novela Gustavo Bebian-
no tem esse script. O pre-
sidente da República grava
entrevista chamando o mi-
nistro de mentiroso e dizen-

do que ele pode “voltar às
origens”. O filho do presi-
dente, vereador Carlos Bol-
sonaro, reafirma que o mi-
nistro é mentiroso e divulga
o áudio de um “não” do pai
para ele. E, a partir daí, Be-
bianno vira uma fera ferida,
cheio de ameaças.

E de quem é a culpa? Do
presidente? Não. Do filho?
Não. Do ministro? Não. Do
PSL? Não. A culpa, gente, é da
imprensa, que divulgou to-
das essas etapas sem reto-
que, a verdade como ela é.

Circulam textos falando
que a imprensa faz uma “de-
fesa apaixonada” de Bebian-
no porque tem uma ideia
fixa: derrubar o presidente
Bolsonaro. Seria cômico,
não fosse trágico, que muita
gente “esclarecida” acredite
e divulgue esse tipo de coisa.
É jogar os fatos fora, tampar
bocas, olhos e ouvidos para
não enfrentar a realidade e
poder engolir qualquer coi-

sa que o “Grande Irmão” di-
ga ou mande dizer.

Fatos são fatos, e contra
fatos não há argumentos.
Bebiannoeraumilustredes-
conhecido, virou advogado
de Bolsonaro, depois presi-
dente do PSL durante a cam-
panha e – diferentemente
do que dizem – foi um dos
primeiros ministros anun-
ciadosporBolsonaroapósse
eleger presidente. E com ga-
binete no Palácio do Planal-
to, um dos dois únicos civis
no coração do poder.

Fosse o governo de A, B ou
C, de direita ou esquerda, a
queda e a troca de desaforos
em público seriam um es-
cândalo e ocupariam as ca-
pas dos jornais e os horários
nobres, ainda mais pelas cir-
cunstâncias: é a primeira cri-
se de um governo que só co-
meçou há um mês e meio,
um dos pivôs é um amigo do
presidente e outro é um dos
filhos dele, em meio ao cons-
trangimento e a uma sarai-
vadadecríticasaoexcessode
poder do 01, do 02 e do 03.

Saem os (poucos) amigos,
aumentam os (muitos) mi-
litares. Quem assume a vaga
do ex-amigo Bebianno é o
general de divisão Floriano
Peixoto, que é o oitavo mi-
litar no primeiro escalão do
governo Bolsonaro e deixa o
ministro Onyx Lorenzoni na
incômoda posição de único
civil com destaque no Pla-
nalto e adjacências. Uma
ilha.

Bebianno vai, mas as dú-
vidas ficam. Ele vai falar tu-
do o que sabe? Vai manter a
versão de que Bolsonaro é
“muito fraco”? E a investi-
gação sobre o “laranjal” do
partido do presidente, o PSL,
vai evaporar?

Como lembrança, Bebian-
no luta jiu-jítsu, arte marcial
japonesa que utiliza golpes
de alavancas, torções e pres-
sões para derrubar e domi-
nar os oponentes. Bolsonaro
passa a ser o grande opo-
nente. Jogaraculpanamídia
não resolve nada.

Eliane Cantanhêde
Jornalista

SUPREMO

2ª Turma nega recurso
para libertar Cunha
ANDRÉ RICHTER
Estadão Conteúdo, Brasília

Por unanimidade, a Segun-
da Turma do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) negou o
pedido feito pela defesa do
ex-deputado federal Eduar-
do Cunha para revogar um
dos mandados de prisão que
foram emitidos contra ele.

A decisão foi tomada por
meio do plenário virtual,
modalidade de julgamento
online feita pelos ministros
para julgar questões que tra-
tam de temas com jurispru-
dência já consolidada. O pe-
ríodo de votação foi encer-
rado sexta-feira.

O mesmo pedido tinha si-
do negado individualmente
pelo relator do caso, minis-
tro Edson Fachin.

Cunhaestápresodesdeou-
tubro de 2016 no Complexo

Médico-Penal em Pinhais, re-
gião metropolitana de Curi-
tiba, em função das investi-
gações das operações Lava Ja-
to e Sépsis, da Polícia Federal,
que investigaram pagamen-
to de propina para liberação
de verbas do Fundo de In-
vestimento do Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço.

Sentença
Em junho de 2018, quando a
sentença foi proferida, o juiz
Vallisney Souza Oliveira, da
10ª Vara Federal em Brasília,
afirmouqueEduardoCunha
tinha pleno conhecimento
da ilicitude dos desvios de
recursos e do recebimento
de propina.

Pela acusação, o ex-parla-
mentar foi condenado a 24
anos e dez meses de prisão,
em regime fechado, pelo cri-
me de corrupção.

CRISE O porta-voz da Presidência, Otávio do Rêgo Barros,
disse que foi uma decisão de “foro íntimo” de Bolsonaro

Governo anuncia
demissão de Bebianno;
general assume pasta
MARCELO BRANDÃO
Agência Brasil, Brasília

O porta-voz da Presidência
da República, Otávio do Rêgo
Barros, anunciou ontem a
exoneração do ministro da
Secretaria-GeraldaPresidên-
cia, Gustavo Bebianno Rocha.
Segundo ele, foi uma decisão
de“foroíntimo”dopresiden-
te da República. Rêgo Barros
leu uma nota oficial, em no-
me de Bolsonaro, informan-
do que ele “agradece sua de-
dicação” e deseja “sucesso na
sua nova caminhada”.

“O excelentíssimo senhor
presidente da República de-
cidiuexonerar,nestadata,do
cargo de ministro, o senhor
Gustavo Bebianno Rocha. O
senhor presidente da Repú-

blica agradece sua dedicação
à frente da pasta e deseja su-
cesso na nova caminhada”,
disse Rêgo Barros, negando
que a decisão pela exonera-
ção tenha ocorrido há dias.

Oporta-vozconfirmouque
o general Floriano Peixoto as-
sumirá de forma definitiva a
Secretaria-Geral da Presidên-
cia.Apastaéresponsávelpela
implementação de medidas
para modernizar a adminis-
tração do governo e avançar
em projetos em curso. É uma
das pontes entre o Palácio do
Planalto e a sociedade.

Vídeo
Bolsonaro gravou um vídeo
emqueexplicaasrazõespelas
quais exonerou Bebianno da
Secretaria-Geral da Presidên-

cia da República. No vídeo,
encaminhado à imprensa pe-
la assessoria da Presidência
da República, no começo da
noite de ontem, Bolsonaro
afirmou que “diferentes pon-
tos de vista sobre questões re-
levantes trouxeram a neces-
sidade de uma reavaliação”.

Bolsonaro disse, na grava-
ção, que houve “incompre-
ensões” e “mal-entendidos
de parte a parte”. Ele apelou
paranãohaverprejulgamen-
tos. “Avalio que pode ter ha-
vidoincompreensõeseques-
tões mal entendidas de parte
a parte, não sendo adequado
prejulgamentos de qualquer
natureza”, ressaltou.

No vídeo, o presidente des-
tacou o trabalho de Bebianno
duranteacampanhaeleitoral.

José Cruz / Ag. Brasil / 21.11.2018

Bebianno foi presidente do PSL durante a campanha

Presidente
divulgou
um vídeo em
que explica as
razões pelas
quais exonerou
Bebianno e
faz elogios ao
ex-ministro

Ele disse reconhecer a serie-
dade e o comprometimento
do ex-ministro tanto na cam-
panha como no governo.

“Tenho que reconhecer a
dedicação e comprometi-
mento do senhor Gustavo Be-
bianno à frente da coordena-
ção da campanha eleitoral em
2018. Seu trabalho foi impor-
tante para nosso êxito”, disse.

“Continuo acreditando na sua
seriedade e qualidade do seu
trabalho. Reconheço também
sua dedicação e esforço du-
rante o período em que esteve
no governo”, reiterou.

Bebianno, presidente do
PSL na época da campanha
eleitoral, é suspeito de irre-
gularidades no repasse de re-
cursos do Fundo Especial de

FinanciamentodeCampanha
para candidatas do partido.

Questionado, Bebianno
negou participação nas ir-
regularidades.

“Reitero meu incondicio-
nal compromisso com meu
país, com a ética, com o com-
bate à corrupção e com a ver-
dade acima de tudo”, disse o
ministro, em nota divulgada
na semana passada.

Randolfe Rodrigues (RE-
DE-AP), líder da oposição no
Senado, anunciou ontem que
vai transformar em "convite"
os pedidos de convocação pa-
ra que Bebianno dê explica-
ções sobre as supostas can-
didaturas laranjas do PSL em
2018. Por não ser mais mi-
nistro,Bebiannonãopodeser
obrigado a falar no Senado.
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PREFEITURA DE MULUNGU DO MORRO
PREGÃO PRESENCIAL SRP 04/19. Menor Preço Global. Objeto: aquisições de combustíveis e derivados de
petróleo. Dia 01/03/19 às 10h. Informações: de 8 às 12h. Mulungu do Morro/Ba, 19/02/19. Fredson C. A.
Souza. Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010-2019.Menor Preco Por Item, No Dia 07/03/2019, 08:30h, para fornecimento de
material descartável para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde e demais unidades. Edi-
tal na copel, e no site:www.teixeiradefreitas.ba.gov.br. Teixeira De Freitas/BA, 18/02/2019. Pregoeiro - Maria
Renilde Cardoso Machado.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015-2019. Tipo Menor Preco Por Item, no dia 08/03/2019, 08:30h, para fornecimen-
to de Material de Consumo (Água mineral - Galão e vasilhame) para atender as necessidades da Secretaria
Municipal De Saúde E Demais Unidades, De Responsabilidade Do FundoMunicipal De Saúde. Edital na COPEL e
no site www.teixeiradefreitas.ba.gov.br. Teixeira de Freitas/BA, 18/02/2019. Pregoeiro - Maria Renilde Cardoso
Machado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOLÂNDIA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019. HOMOLOGAÇÃO. PROCESSO Nº 018/2019 OBJETO: fornecimento de Gêne-
ros Alimentícios, Material de Limpeza, Material de consumo para o exercício de 2019. De acordo com a Lei
nº 8.666/93 e 10.520/02, fica adjudicada a proposta da proponente abaixo especificadas: GERBESON FIUZA
VILAS BOAS CNPJ: 29.514.191/0001-91 - para os itens 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 133,
137, 138, 139 perfazendo um valor de R$: 123.782, 00 (cento e vinte e três mil setecentos e oitenta e dois reais).
MEZAQUE DOS SANTOS CORREIA CNPJ: 27.108.747/0001-14 - para os itens 185, 186, 187, 188, 189, 190, 191, 192,
193, 194, 195, 200, 201, 203, 204, 207, 210, 211, 212, 216, 217, 222, 223, 225, 231, 232, 235, 237, - perfazendo
um valor de R$: 83.257, 00 (oitenta e três mil duzentos e cinquenta e sete). ANTONIO EDUARDO DOS SANTOS
CNPJ: 29.515.834/0001-11 - para os itens 108, 109, perfazendo um valor de R$: 5.070, 00 (cinco mil e setenta
reais). ATILA DE JESUS SANTOS CNPJ: 32.007.457/0001-14-para os itens 196, 198, 199, 202, 205, 208, 209,
213, 214, 215, 218, 219, 220, 221, 224, 226, 229, 233, 17, 14, perfazendo um valor de R$: 50.981, 30 (cinquenta
mil novecentos e oitenta e um reais e trinta centavos). SUPER TEO SUPERMERCADO CNPJ: 10.314.560/0001-
74 - para os itens 1, 2, 4, 7, 9, 10, 11, 15, 16, 20, 23, 24, 25, 28, 29, 30, 31, 32, 34, 37, 39, 41, 44, 46, 47, 49, 50,
53, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 72, 73, 74, 77, 78, 79, 81, 82, 83, 84, 86, 87,
88, 89, 90, 96, 99, 100, 101, 102, 104, 105, 106, 110, 113, 119, 120, 121, 132, 134, 135, 136, 140, 143, 145, 146,
147, 148, 150, 151, 152, 155, 156, 157, 158, 159, 239, 240, 242, 243, 246, 250, 252, 254, 257, 263, 265, 267,
268, 269, 270, 271, 272, 274, 279, 280, 283, 287, 293, 296, 297, 302, 303, 304, 305, 307, 308, 309, 310, 311,
312, 314, 315, 316, 317, 328, 330, 334, 336, 337, 340, 341, 343, 345, 346, 347, 348, 349, 350, 351, 354, 357,
360, 363, 365, 367, 368, 369, 372, 377, 383, 386, 388, 389, 391, 392 perfazendo um valor de R$: 527.778, 70
(quinhentos e vinte e sete mil setecentos e setenta e oito reais e setenta centavos). MERCADINHO DO NELSON
EIRELI –ME CNPJ: 26.756.773/0001-96 - para os itens 3, 5, 6, 8, 12, 13, 18, 19, 21, 22, 26, 27, 33, 3538, 40, 4243,
45, 48, 51, 52, 54, 71, 75, 76, 80, 85, 91, 92, 93, 94, 95, 97, 98, 103, 107, 111, 112, 114, 115, 116, 117, 118, 141, 144,
153, 238, 241, 244, 245, 247, 248, 249, 251, 255, 256, 258, 259, 260, 261, 262, , 264, 266, 276, 277, 278, 281,
282, 284, 285, 286, 288, 289, 290, 291, 292, 294, 295, 298, 299, 300, 301, 306, 313, 319, 320, 321, 322, 323,
324, 325, 326, 327, 329, 332, 335, 338, 339, 342, 344, 352, 353, 358, 359, 361, 362, 364, 366, 370, 371, 373,
374, 375, 376, 378, 379, 380, 382, 384, 385, 393, 394, 397, 398, 399, 400, 401, 402, 403, 404, 405, 406, 407,
408, 409, 410, 411, 412, 413, 414, 415, 416 perfazendo um valor de R$: 496.474,24 (quatrocentos e noventa e
seis mil quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte e quatro centavos). Teolândia 06 de Fevereiro de 2019.
Lázaro Andrade de Oliveira –Prefeito.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019. Homologação. Processo Nº 019/2019 Objeto: fornecimento de Gêneros
Alimentícios , Material de Limpeza , Material de consumo para o exercício de 2019. De acordo com a Lei nº
8.666/93 e 10.520/02 , fica adjudicada a proposta da proponente abaixo especificadas: NUTRICASH SERVI-
ÇOS LTDA CNPJ: 42.194.191/0001-10 , perfazendo um valor de R$ 1.472.900 , 00 (um milhão quatrocentos e
setenta e dois mil e novecentos reais). Teolândia 11 de Fevereiro de 2019. Lázaro Andrade de Oliveira -Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE DÁRIO MEIRA

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2019. PA Nº. 002/2019. O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Dário Meira – BA
designado pela Portaria nº 145/2018 de 02 de janeiro de 2018, comunica à população em geral e aos interessados
que realizará licitação pública, modalidade Pregão Presencial, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, no dia 01/03/2019,
às 09:00 horas, no Prédio da Prefeitura Municipal de Dário Meira-BA, Rua Isaias Rego, 01, centro, Dário Meira(BA),
tendo como objeto a Contratação de pessoa jurídica para fornecimento eventual de Gêneros Alimentícios,
destinado a elaboração do Cardápio de alimentação escolar, dos alunos da rede municipal de ensino, do Município
de Dário Meira/BA, para o ano letivo 2019. Cópia do Edital poderá ser obtida no Setor de Licitação, no prédio desta
Prefeitura, a partir da divulgação deste. Melhores informações através do e-mail: licitacaopmdm@gmail.com, de
2ª a 6ª, das 08:00 às 12:00 horas. Dário Meira(BA), 18 de fevereiro de 2019.Bruno Lima Marques –Pregoeiro.
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